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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.645/2023, DE 02/10/2023.

Dispõe  sobre:  Abre  crédito
adicional suplementar e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São  Paulo,  no  uso  das  atr ibuições  legais,  e  na
conformidade  do  artigo  4º,  inciso  I  e  IV  da  Lei
Municipal nº. 1.744/2022, de 24/11/2022:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  autorizado  a  Contadoria  da  Prefeitura

Municipal  de  Rosana,  abrir  no  orçamento  vigente  um
crédito suplementar no valor de R$ 2.829.000,00 (dois
milhões,  oitocentos  e  vinte  e  nove  mil  reais)  em
conformidade  com o  artigo  4º  da  Lei  Municipal  nº.
1.744/2022, de 24/11/2022:
02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO

04.122.0002.2003 – Supervisão e Coordenação Superior R$ 5.000,00

(24) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 - Tesouro

110.000 - Geral

02.02.01 – JURÍDICO

02.062.0002.2004 – Supervisão e Coordenação Superior R$ 4.000,00

(33) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.01 – ADMINISTRATIVO

04.122.0003.1027 – Administração Geral R$ 25.000,00

(42) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 25.000,00

(45) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0002.2005 – Administração Geral R$ 10.000,00

(53) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

01 - Tesouro

110.000 - Geral

04.122.0003.2005 – Administração Geral R$ 7.000,00

(56) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2045 – Administração Geral R$ 15.000,00

(57) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.122.0003.2046 – Administração Geral R$ 35.000,00

(58) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.02 – RECURSOS HUMANOS

04.122.0003.2006 – Administração Geral R$ 6.000,00

(68) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.03.06 – DIRETORIA DE TRANSPORTES

26.782.0018.2028 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 20.000,00

(101) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

26.782.0018.2028 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 5.000,00

(102) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

26.782.0018.2028 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 5.000,00

(103) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

26.782.0018.2028 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 5.000,00

(105) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.04.03 - CONTABILIDADE

04.123.0006.2011 – Gestão Financeira R$ 15.000,00

(145)3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 - Geral

04.123.0006.2011 – Gestão Financeira

(147) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 2.000,00

01 – Tesouro

110.000 - Geral

04.123.006.2011 – Gestão Financeira

(148) 3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 3.000,00

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.04.04 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO

22.661.0021.2053 – Apoio ao Comércio e Indústria R$ 3.000,00

(159) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.04.07 – MATERIAL E PATRIMÔNIO

22.661.0021.2053 – Apoio ao Comércio e Indústria R$ 5.000,00

(189) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.05.01 – COMPRAS E LICITAÇÕES

04.124.0003.2014 – Administração Geral R$ 2.000,00

(192) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

04.124.0003.2014 – Administração Geral R$ 2.000,00

(199) 3.3.90.14 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.07.01 – CRECHE
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12.365.0007.2015 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 10.000,00

(218) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 - Tesouro

212 – Educ.Infantil-Creche-Convênios/entidades

02.07.02 –PRÉ-ESCOLA

12.361.0007.2017 – Gerenciamento e Execução do Ensino Infantil R$ 5.000,00

(230) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 - Tesouro

213 – Educ.Infantil-Pré-Escola-Convênios/entidades

02.07.03 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 800.000,00

(237) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 100.000,00

(238) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 20.000,00

(239) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 6.000,00

(241) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental – Convênios/entidades/f

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 20.000,00

(244) 3.3.90.36 – Outros Serviços e Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental - Convênios/entidades/fundos

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 60.000,00

(245) 3.3.90.39 – Outros Serviços e Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental - Convênios/entidades/fundos

12.361.0008.2017 – Desenvolvimento e Execução Fundamental R$ 48.000,00

(251) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

220.000 – Ensino Fundamental - Convênios/entidades/fundos

02.07.04 – FUNDEB

12.361.0009.2064 – Gerenciamento e Execução do FUNDEB R$ 3.000,00

(258) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

02 – Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados

262.000 – Educação-Fundeb-Outros

02.07.05 – MERENDA ESCOLAR

12.306.0010.2018 – Alimentação e Nutrição R$ 200.000,00

(271) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.08.01 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da Agricultura R$ 4.000,00

(297) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 – Geral

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da Agricultura R$ 15.000,00

(302) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

20.605.0016.2024 – Desenvolvimento da Agricultura R$ 81.000,00

(699) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

02 – Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

110.000 – Geral

02.09.01 – TURISMO E EVENTOS

23.695.0017.2025 – Gerenciamento do Turismo R$ 2.000,00

(315) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 - Tesouro

110.000 - Geral

23.695.0017.2025 – Gerenciamento do Turismo R$ 350.000,00

(320) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 - Tesouro

110.000 - Geral

02.09.02 – CULTURA

13.392.0013.2021 – Organização Cultural R$ 15.000,00

(331) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 - Tesouro

110.000 - Geral

02.09.03 – ESPORTE E LAZER

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 50.000,00

(336) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

01 - Tesouro

110.000 - Geral

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 2.000,00

(338) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 - Tesouro

110.000 - Geral

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 15.000,00

(340) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 – Geral

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 10.000,00

(341) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

01 – Tesouro

110.000 – Geral

27.813.0015.2023 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 20.000,00

(342) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

110.000 – Geral

02.10.01 – MEIO AMBIENTE

18.541.0026.2049 – Gestão do Meio Ambiente

(350) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil R$ 5.000,00

02.11.03 - CEMITÉRIO

15.452.0018.2029 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 5.000,00

(389) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

110.000 - Geral

02.11.05 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA

15.451.0018.2031 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 10.000,00

(406) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

110.000 - Geral

15.451.0018.2031 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 7.000,00

(407) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

110.000 - Geral
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02.12.01 – PROTEÇÃO SOCIAL

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 12.000,00

(446) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 3.000,00

(449) 3.3.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 3.000,00

(457) 3.3.90.30 – Material de Consumo

02 – Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 5.000,00

(462) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 10.000,00

(469) 3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social - Geral

08.244.0023.2055 – FMAS – Proteção Social Básica R$ 6.000,00

(472) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

500.000 – Assistência Social – Convênios/entidades/f

02.12.02 – PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

08.244.0024.2056 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 8.000,00

(494) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

05 – Transferências e Convênios Federais-Vinculados

500.037 – PAEFI -Federal

02.12.03 – PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

08.244.0024.2057 – FMAS – Proteção Social Especial R$ 35.000,00

(498) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais

01 – Tesouro

510.000 – Assistência Social – Geral

02.12.05 – BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO

08.244.0025.2059 – FMAS – Gestão Descentralizada R$ 3.000,00

(526) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados

500.019 – Bolsa Família – PBF

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 62.000,00

(564) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 100.000,00

(565) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 110.000,00

(567) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 5.000,00

(571) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratu

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 40.000,00

(575) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 20.000,00

(579) 3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

05 – Transferências e Convênios Federais-Vinculados

300.066 – Saúde Informatiza APS

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 50.000,00

(581) 3.3.90.93 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 5.000,00

(582) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

01 – Tesouro

301.000 – Atenção Básica - Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2039 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 60.000,00

(583) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

02 – Transferências e Convênios Estaduais -Vinculados

300.000 – Saúde-Convênios/entidades/fundos

02.13.03 – GESTÃO SUS

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 10.000,00

(591) 3.1.90.13 – Obrigações Patronais

01 – Tesouro

305.000 – Gestão do SUS-Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 30.000,00

(594) 3.3.90.30 – Material de Consumo

01 – Tesouro

305.000 – Gestão do SUS-Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 20.000,00

(596) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

305.000 – Gestão do SUS-Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.2052 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 5.000,00

(600) 3.3.93.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

01 – Tesouro

305.000 – Gestão do SUS-Convênios/entidades/fundos

02.13.04 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAÚDE

10.302.0022.2040 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 90.000,00

(617) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

05 – Transferências e convênios Federais – Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

02.14.01 – ENCARGOS GERAIS

28.846.0000.2044 – Encargos Especiais R$ 50.000,00

(649) 3.1.90.91 – Sentença Judicial de Pequeno Valor – Ativo Civil

01 - Tesouro

110.000 - Geral

28.846.0000.2044 – Encargos Especiais R$ 25.000,00

(656) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

100.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 2.829.000,00

Art.  2º  O  crédito  aberto  pelo  artigo  anterior  será
coberto  com  recursos  provenientes  das  anulações  das
seguintes dotações:E
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02.07.03 – ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0008.1007 – Desenvolvimentos e Execução Fundamental R$ 169.000,00

(655) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados

100.007 - TAC – MPE/MPF X CESP

02.09.01 – TURISMO E EVENTOS

23.695.0017.1076 – Gerenciamento do Turismo R$ 530.000,00

(309) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados

100.027 – MIT – MUN. Interesse Turístico

02.09.03 – ESPORTE E LAZER

27.813.0015.1009 – Incentivo ao Esporte e Lazer R$ 230.000,00

(334) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

01 - Tesouro

110.000 - Geral

02.11.02 – VIAS E LOGRADOUROS

15.451.0018.1010 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 645.000,00

(659) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

100.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos

02.11.06 – DEPARTAMENTO DE OBRAS

15.451.0018.1077 – Gerenciamento e Execução dos Serviços Públicos R$ 440.000,00

(415) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

100.000 – Geral – Convênios/entidades/fundos

02.13.01 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

10.301.0022.1004 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 145.000,00

(553) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

02 – Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.1004 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 270.000,00

(554) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente

05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

10.301.0022.1029 – Gerenciamento e Execução dos Serviços de Saúde R$ 400.000,00

(556) 4.4.90.51 – Obras e Instalações

02 – Tesouro

300.000 – Saúde – Convênios/entidades/fundos

TOTAL DAS ANULAÇÕES R$ 2.829.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, aos 02 (dois) dias do mês de outubro de

2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.675/2023, DE 06/12/2023.

Dispõe sobre a Política Municipal
de Educação Integral da Rede de
Ensino Municipal de Rosana/SP e
dá as providências correlatas.

SILVIO  GABRIEL,  Prefeito  do  Município  de
Rosana, Estado de São Paulo,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas e pela Lei Orgânica do Município,
com esteio nas Constituições Federal e Estadual, na Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Plano Municipal
da Educação.

Considerando que a Lei  Federal  nº 9.394/96 (Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) prevê que o
ensino fundamental será ministrado progressivamente em
tempo integral, a critério dos sistemas de ensino (Art. 34, §
2º);

Considerando que o que estabelece o Plano Nacional
de  Educação  (Lei  Federal  nº  13.005/2014),  bem  como,
referenciado no Plano Municipal de Educação, Lei Municipal
nº 1471/2015, de 23 de junho de 2015, em sua meta 6,
assim dispõe: “Oferecer educação em tempo integral em,
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas,
de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por
cento) dos alunos da educação básica”;

Considerando que a Lei  Federal  nº 14.113/2020 que
regulamentou  o  Fundeb  –  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos
Profissionais do Magistério, estabeleceu coeficiente próprio
de distribuição de recursos para alunos matriculados no
ensino fundamental de tempo integral (Art. 7º);

Considerando que o Decreto Federal nº 10.656/2021,
que regulamenta a Lei Federal nº 14.113/2020, em seu Art.
11,  definiu  que  “considera-se  educação  básica  em  tempo
integral a jornada escolar de um estudante que permanece
na escola ou em atividades escolares por tempo igual ou
superior  a  sete  horas  diárias  ou  a  trinta  e  cinco  horas
semanais,  inclusive em dois turnos, desde que não haja
sobreposição  entre  os  turnos,  durante  todo  o  período
letivo”;

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação
possui  autonomia  para  a  organização  do  atendimento
educacional prestado aos alunos, nos termos dos Arts. 8, 11
e 12 da Lei Federal nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação – LDB) e, do Sistema Municipal de Ensino do
Município de Rosana/ SP, instituído pela Lei Municipal nº
1043/2008, de 11/12/2008.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Política  Municipal  de

Educação  Integral  no  Sistema  Municipal  de  Ensino  de
Rosana,  a se operar gradativamente em relação à cada
etapa educacional.

§  1 º  -  O  r e g i m e  d e  t e m p o  i n t e g r a l  n o s
estabelecimentos de ensino a que se refere o caput deste
artigo passa a vigorar com base neste decreto.

§  2º  -  Considera-se  Educação Integral  o  regime de
funcionamento  administrativo  e  pedagógico  da  Unidade
Escolar que disponibilize ao educando no mínimo 07 (sete)
horas diárias de atividades, entre aulas regulares e parte
diversificada, desde que abranja todas as turmas da Escola.

§  3º  -  A  Política  Municipal  de  Educação  Integral
constitui-se como política promotora da formação do alunoE
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nas dimensões intelectual, socioemocional, física e cultural,
visando a sua participação de forma autônoma e crítica,
cons igo  mesmo  e  com  o  mundo,  exercendo  o
protagonismo,  dentro  ou  fora  da  escola  e  com  o
envolvimento da comunidade.

Art.  2º  -  A  educação  integral  na  rede  municipal
proporcionará aos alunos o auxílio no desenvolvimento e na
aprendizagem oportunizando o acesso à cultura, à arte, ao
esporte,  à  ciência  e  à  tecnologia,  através de atividades
complementares em conformidade com o projeto político
pedagógico e o currículo da rede de ensino municipal.

Parágrafo  Único.  Integrará  também  a  educação
integral o atendimento especializado aos educandos com
dificuldades de aprendizagem, com deficiência, transtornos
globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação,  de  forma  a  a lcançar  o  máximo
desenvolvimento possível  de seus talentos e habilidades
físicas, sensoriais, intelectuais, culturais e sociais, segundo
suas  características,  interesses  e  necessidades  de
aprendizagem.

Art.  3º  -  Para  os  fins  desse  decreto,  consideram-se
atividades  complementares  as  atividades  culturais,
esportivas,  artísticas,  científicas  ou  tecnológicas  e  as  de
apoios pedagógicos, desenvolvidas de forma presencial ou
remota, dentro ou fora da unidade escolar, destinadas a
melhoria do aproveitamento escolar, ao enriquecimento do
currículo  e  ao desenvolvimento intelectual,  social,  físico,
emocional e cultural do aluno.

Art.  4º  -  São  objetivos  da  Política  Municipal  de
Educação Integral da Rede Ensino Municipal de Rosana/SP:

I  -  ampliar o tempo de permanência dos alunos nas
escolas, ou sob sua responsabilidade;

II - garantir um currículo escolar articulado por meio da
Base Nacional Comum Curricular e sua parte diversificada,
considerando-se  as  diretrizes  do  currículo  da  Rede  de
Ensino Municipal, por meio de metodologias, estratégias e
práticas educativas inovadoras;

III - prover as condições para a redução dos índices de
evasão escolar, de abandono e de reprovação, bem como
acompanhar  sua  evolução  nas  escolas  de  ensino
fundamental  da  rede;

IV - ampliar o Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica -  IDEB tanto no componente de fluxo quanto no de
proficiência  e  os  resultados  da  avaliação  da  alfabetização,
ou sistema que vier a substituí-lo, de acordo com as metas
estabelecidas pela Secretaria de Educação;

V  -  proporcionar  aos  alunos  o  acesso  à  ciência,  à
tecnologia, ao esporte e a cultura como potencializadores
da construção de saberes e conhecimento;

VI  -  promover  a  articulação  entre  a  escola,  a
comunidade e as famílias, assegurando o compromisso na
construção de um projeto educacional coletivo;

VII  -  estabelecer  uma  rede  de  articulações  com
diferentes  instituições  e  organizações  para  oferta  das
atividades estruturantes da Política Municipal de Educação
Integral.

Art. 5º - Para a consecução da Política Municipal de
Educação  Integral  a  Secretaria  de  Educação,  poderá
celebrar  convênios,  parcerias,  contratação de serviços  e
acordos de cooperação técnica com instituições públicas e
privadas e firmar termos de cooperação com organismos e
instituições nacionais e internacionais congêneres.

Art. 6º - Os professores das Unidades Escolares em
regime  de  Educação  Integral  exercerão  jornada  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  exclusivamente  na  Unidade
Escolar.

§ 1º - A Direção da Unidade Escolar em regime de
Educação  Integral  fixará  a  quantidade  de  atividades  de
classe  e  extraclasse  de  seus  professores,  admitida
intercambialidade  no  decorrer  do  ano  letivo.

§  2º  -  A  critério  da  Secretaria  de  Educação,  aos
professores  da  categoria  funcional  “Educação  Básica  II”
serão atribuídas aulas nas Escolas em Regime de Educação
Integral,  sem prejuízo da atribuição em outras Unidades
Municipais de Ensino não integrais.

Art. 7º - As despesas resultantes da aplicação deste
decreto  correrão  à  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento  vigente,  podendo  ser  suplementadas,  caso
necessário.

Art.  8º  -  A  regulamentação  e  a  implantação  da
presente  norma  dar-se-ão  por  atos  do  Secretário  de
Educação.

Art. 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana – SP, ao 06 (seis) dias do mês de dezembro de

2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
RICARDO DE LUCENA FREIRE
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

9155/2023
Processo  nº  0116/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº

084/2023.
Objeto:  registro  de  preços  para  aquisição  de

medicamentos de uso comum, para atender a triagem do
Serviço  Social,  atendendo  a  Portaria  003/2011,  de
20/01/2011, com entrega fracionada, pelo período de 12
(doze) meses, conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0116/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº  084/2023,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns):  AGLON  COMERCIO  E  REPRESENTACOES  LTDA,E
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conforme segue: item 18 - R$ 50,20; item 27 - R$ 25,50;
item 54 - R$ 64,00; item 70 - R$ 22,00; item 75 - R$ 30,00;
item 108 - R$ 125,00; item 114 - R$ 26,49.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
http://info.rosana.sp.gov.br:9095/portaltransparenci
a/contratos e afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 07/12/2023.
Silvio Gabriel - Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
9156/2023

Processo  nº  0116/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº
084/2023.

Objeto:  registro  de  preços  para  aquisição  de
medicamentos de uso comum, para atender a triagem do
Serviço  Social,  atendendo  a  Portaria  003/2011,  de
20/01/2011, com entrega fracionada, pelo período de 12
(doze) meses, conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0116/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº  084/2023,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns): JVFK MEDICAMENTOS LTDA, conforme segue: item
24 - R$ 6,66; item 89 - R$ 21,60; item 100 - R$ 24,10; item
120 - R$ 22,21; item 121 - R$ 18,00; item 122 - R$ 18,00;
item 154 - R$ 5,87.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
http://info.rosana.sp.gov.br:9095/portaltransparenci
a/contratos e afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 07/12/2023.
Silvio Gabriel - Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
9157/2023

Processo  nº  0115/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº
085/2023.

Objeto:  registro  de  preços  para  aquisição  de
medicamentos de uso controlado, para atender a triagem
do  Serviço  Social,  atendendo  a  Portaria  003/2011,  de
20/01/2011, com entrega fracionada, pelo período de 12
(doze) meses, conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana torna público o Extrato da Ata
de  Registro  de  Preços  referente  ao  Processo  n°
0115/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº  085/2023,
conforme detentora(s) e seu(s) respectivo(s) preço(s) por
item(ns):  AGLON  COMERCIO  E  REPRESENTACOES  LTDA,
conforme segue: item 02 - R$ 30,50; item 07 - R$ 70,50;
item 42 - R$ 130,00; item 43 - R$ 68,00; item 66 - R$
15,00; item 67 - R$ 10,99.

As descrições dos produtos,  unidades de medidas e
quantidades  estimadas  constantes  dos  respectivos  itens
encontram-se  disponíveis  no  sítio  oficial
h t t p s : / / w w w . r o s a n a . s p . g o v . b r  e / o u
http://info.rosana.sp.gov.br:9095/portaltransparenci
a/contratos e afixado no mural do Paço Municipal.

Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua publicação.

A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a
PREFEITURA  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão
advir.

Data da assinatura: 07/12/2023.
Silvio Gabriel - Prefeito.

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 0110/2023 - Pregão (Presencial) nº

082/2023.
Objeto: locação de software de Registrador Eletrônico

de Ponto (REP), última versão disponível no mercado, com
suporte técnico e equipamentos de leitura biométrica e de
proximidade inclusos, necessário para o desenvolvimento
das atividades do Setor de Recursos Humanos, conforme
Anexo I.

SILVIO GABRIEL,  Prefeito do Município de Rosana, no
uso  de  suas  atr ibuições  legais ,  HOMOLOGA  o
procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO
proferido em 27/11/2023 referente ao Pregão (Presencial)
em epígrafe, tendo como vencedor(es) o(s) proponente(s): -
AHGORA SISTEMAS S/A, no lote 01, com o valor total de R$
137.175,00 (cento e trinta e sete mil cento e setenta
e cinco reais).  Fica(m) o(s)  proponente(s)  vencedor(es)
convocado(s)  a  comparecer (em)  no  Setor  de
Compras/Licitações da Prefeitura de Rosana,  sito  na Av.
José Laurindo, n° 1540 - Centro - Rosana/SP, no horário das
07h00min às 13h00min (Brasília),  para assinatura do
Contrato,  nos  termos  do  item  10.1  e  subsequentes  do
Edital, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da
publicação do presente Termo. Publique-se. Rosana, 07 deE
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dezembro de 2023. Silvio Gabriel - Prefeito.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0123/2023 - Pregão (Presencial) nº
089/2023.

Objeto: registro de preços para aquisição de materiais
de EPI’s, para atender diversos setores da Municipalidade,
com entrega parcelada,  pelo  período de até  12 (doze)
meses, conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial)  nº
089/2023, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  11/01/2024.  O  edital  e  seus
anexos, poderão ser retirados na Prefeitura de Rosana, sito
na Av. José Laurindo, nº 1540, em Rosana - SP, mediante o
recolhimento  de  taxa  de  emolumentos  no  valor  de  R$
35,50 (trinta e cinco reais e cinquenta reais) referente
ao custo reprográfico,  que deverá ser  efetuada através de
guia própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida na
rede  bancária  ou  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no
endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou
https://www.rosana.sp.gov.br/portal-da-transparenci
a,  sem qualquer custo para o licitante,  neste último
caso deverá preencher o recibo, assinar e encaminhar via
e-mail  licitacoes@rosana.sp.gov.br.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  pessoalmente  ou  pelo
telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário das
08:00 às 13:00 horas (Brasília). Publique-se. Rosana, 07
de dezembro de 2023. Jair Francisco Camargo - Secretário
de Licitações e Compras.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2023

Processo  nº  117/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº
083/2023.

Objeto: contratação de empresa para a aquisição de
um  motor  novo,  completo,  com  peças  originais,  com
garantia de fábrica, movido a diesel e prestação de serviços
mão  de  obra  de  montagem,  reprogramação  e  limpeza,
veículo marca/modelo: IVECO EUROGARGO 170E24 - Placa
DJL-9076,  ano  2011/2012,  lotado  na  Base  do  Corpo  de
Bombeiros,  com fornecimento  de  mão de  obra  e  peças
necessária.

Contratada: João de Souza Matos Rosana.
Valor: R$ 10.250,00 (dez mil e duzentos e cinquenta

reais).
Vigência: 07/12/2023 a 22/01/2024.
Data da assinatura: 06/11/2023.
Silvio Gabriel - Prefeito.

...........................................................................................................
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COMTUR
MUNICÍPIO DE ROSANÁ'/SP

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

DE ROSANA

Município de lnteresse Turístico

e-mail: comtur.rosana@gmail. com
comtur@rosana.sp.gov.br

REGIMENTO INTERNO

COMTUR ROSANA

Hislórico do COMTUR Rosono:
Criodo pelo Lei Municipol n'303 de 23/OB/1995.
Revogodo pelo Lei Municipol no,700 de 20/ii /200j.
Revogodo pelo lei Municipol no 1.5ó8 de 21/12/2017 - vigente.
Lei Municipol no I .568/201/ olterodo pelo Lei Municipol no 1.775 de 04liOl2O23.

Município de Rosana - Paraíso da Águas Cristalinas

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Regimentos e deliberações
Regimentos e deliberações
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§n*'ro
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

DE ROSANA

Município de lnteresse Turístico

e-mail: comtur.rosana@gmail. com
comtur@rosana.sp.gov.br

REGIMENTO INTERNO

CAPíTULO I

DA NATUREZA E DA FINATIDADE DO COMTUR

Arligo lo. O Conselho Municipol de Turismo COMTUR criodo pelo
lei Municipol no 1.568 de 21/12/2017 como orgÕo ligodo o Secretorio
Municipol de Esporte, Turismo e Culturo, de coróter deliberotivo, consultivo
e de ossessoromento, responsovel pelo conjunçÕo de esforços entre o
poder público e o sociedode civil.

Porógrofo Único. A Prefeituro Municipol cederó locol, espoÇo e
equipomentos pCIro o reolizoçõo dos reuniões do COMTUR, bem
como cederó um ou mois funcionórios e os moteriois necessórios
que gorontom o bom desempenho dos referidos reuniões e poro
executor suos competêncios.

Artigo 2". o coMruR é um orgÕo colegiodo de coróter permonente,
deliberotivo, consuliivo, fiscolizodor dos otividodes turísticos desenvolvidos
no Município e de ossessoromento do municipolidode em questões
referentes oo desenvolvimento turístico do Município de Rosono.

CAPíTULO II

DA COMPETÊNCIA

Arligo 3o. Compete oo COMTUR:

o) Acomponhor, ovolior, opinor e propor sobre:

o-l) Político Municipol de Turismo;

o-2) Diretrizes Bósicos observodos no citodo Políiico;

o-3) Plonos onuois ou trionuois que visem o desenvolviment
exponsÕo do Turismo no Município;

N
e
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$**o
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

DE ROSANA

Município de lnteresse Turístico

e-mail: comtur.rosana@gmail. com
comtur@rosana.sp.gov.br

o-4) lnstrumenios de estímulo oo desenvolvimento turísiico;

o-5) Assuntos otinentes oo turismo que lhe forem submetidos.

b) lnventorior, diognosticor e monter otuolizodo o codostro de
informoções de interesse turístico do MunicÍpio e orientor o melhor
divulgoçÕo do que estiver odequodomente disponível;

c) Progromor e executor debotes sobre os temos de interesse turÍstico poro
o cidode e regiÕo, ossegurondo o porticipoçõo populor;

d) Monter intercômbio com os diversos Entidodes de Turismo do Município
ou foro dele, sejom oficiois ou privodos, visondo um moior oproveitomenio
do potenciol locol;

e) Propor resoluções, instruções regulomeniores ou otos necessórios oo
pleno exercício de suos funções, bem como modificoçÕes ou supressões
de exigêncios odministrotivos ou regulomentores que dificultem os
otividodes de turismo em seus diversos segmentos;

f) Propor progromos e projetos nos segmentos do Turismo visondo
Íncrementor o fluxo de turistos e de eventos poro o Cidode;
g) Propor diretrizes de implementoçÕo do Turismo otrovés de órgÕos
munÍcipois e os serviços prestodos pelo iniciotivo privodo com o objetivo
de prover o infroestruturo locol odequodo ô implementoçÕo do Turismo
em todos os seus segmentos;

h) Promover e divulgor os otividodes ligodos oo Turismo do Município
porticipondo de feiros, exposições e eventos, bem como opoior o
Prefeituro no reolizoçÕo de feiros, congressos, seminórios, eventos e outros
similores de relevôncio;

i) Propor formos de coptoçoo de recursos poro o desenvolvimento do
Turismo no Município, emitindo porecer relotivo o finonciomento de
iniciotivos, plonos, progromas e projetos que visem o desenvolvimento do
lndústrio Turístico em gerol;

j) Coloborcr com o Prefeiturc e suos Secretorios nos ossuntos pertinentes,
sempre que solicitodo;

k) Formor Grupos de Trobolho poro desenvolver estudos em ossuntos
específicos, com prozo poro o conclusõo dos trobolhos e opresentoçÕo
de relotorio oo plenório;

l) Sugerir medidos ou otos regulomentores referenies à exploroçÕo
serviços turísticos no Município;

m) Sugerir o celebroçÕo de convênios com Entidodes, MunÍcípios, Esto
ou Uniõo, e opinor sobre os mesmos quondo for solicitodo;

:,W
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§n**o
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

DE ROSANA

Município de Interesse Turístico

e-mail: comtur.rosana@gmail. com
comtur@rosa na.sp.gov.br

n) lndicor, quondo solicitodo, representontes poro integrorem delegoçÕes
do MunicÍpio o congressos, convenções, reuniÕes ou quoisquer
ocontecimentos que ofereÇom interesse o Político Municipol de Turismo;

o) Coloboror e oprovor o Colendório TurÍstico do Município;

p) Monitoror o crescimento do Turismo no Município, propondo medidos
que otendom ô suo copocidode turístico;

q) Anolisor reclomoçÕes e sugestões encominhodos por turistos e propor
medidos pertinentes à melhorio do prestoçÕo dos serviços turísticos locois;

r) Conceder homenogens às pessoos e instituições com relevontes serviços
prestodos no óreo de turismo;

s) Eleger, entre os seus pores, o seu Presidente em votoçõo secreto no
primeiro reuniÕo ordinório do ono de início do mondoto;
t) Orgonizar e monter o seu Regimento lnterno.

CAPíTUtO III

DA COMPOSTÇÃO e DO MANDATO

Seção I

Dos Membros Conselheiros

Artigo 4o. O COMTUR é composto por 3ó (trinto e seis) membros titulores e
em iguol nÚmero de suplentes, totolizondo 72 (setento e dois) membros,
sendo 24 (vinIe e quotro) representontes dos orgÕos públicos,24 (vinte)
represeniontes do sociedode civil orgonizodo e 24 (vinte e quotro)
representontes do iniciotivo privodo, conforme o seguir:

I - Represenionies de órgõo Público:

1..l. 0B (oito) Representonte do Poder Executivo Municipol:
02 (dois) - Secretorio Municipol de Turismo;
02 (dois) - Secretorio Municipol de AdministroçÕo;
02 (dois) - Secretorio Munipipol de Mobilidode Urbono, Obros e Serviços

Públicos;
02 (dois) - Secreiorio Municipol de Meio Ambiente;

1 .2.04 (quotro) Representonte do Poder Legisloiívo; &
Município de Rosana - Paraíso da Águas Cristalinas
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$n*o
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

DE ROSANA

Município de lnteresse Turístico

e-mail: comtur.rosana@gmail. com
comtur@rosana.sp.gov.br

1 .3.02 (dois) Representonte de lnstituiçÕo de Ensino Superior;
1 .4.02 (dois) Representonte do Polício Ambientol;
1 .5.02 (dois) Representonte do Polício Militor;
1 .6.02 (dois) Representonte do Polício Rodoviório;
1 .7.02 (dois) Representonte do Polício Civil;
1 .8.02 (dois) Representonte do Corpo de Bombeiros.

II- Representonles dq Sociedode Civil Orgonizodo:

2.1.02 (dois) Ordem Advogodo do Brosil - Subseçõo de Rosono;
2.2.02 (dois) AssocioçÕo Comerciol de Primovero-Rosono;
2.3.02 (dois) AssocioçÕo Engenhorio, Arquiteturo, Agronomio e Geologio

do RegiÕo do Pontol Poronoponemo - CREA/SP;
2.4.02 (dois) Associoçoo de Morodores do Boirro Beiro Rio do Município de

Rosono;
2.5.02 (dois) AssocioçÕo Esperonço de Pescodores Profissionois e

Artesonois do Pontol do Poronoponemo - AEPPAPP;
2.6.02 (dois) AssocioçÕo de Mulheres Assentodos do Porto Morio

AMAPOMA;
2.7.02 (dois) Colônio dos Pescodores Z-28;
2.8.02 (dois) lnstituto ISCAP;
2.9.02 (dois) Grupo Escoteiro Guoró-Mirim;
2.10.02 (dois) centro Acodêmico de Turismo "Dr. Mório Corlos Beni" do

UNESP - Compus Rosono;
2.12.02 (dois) Entidodes, Associoções, Cooperotivos de serviços de

ironsporte nóutico com finolidode turístico, tronsporte turÍstico
e turismo nóutico;

2.12.02 (dois) Entidodes, Associoções, ou
desenvolvimento do turismo.

lll- Representonles do Iniciolivo Privodo:

nÕo, voltodos oo

3.,l. 04 (quotro) Segmento de hotéis, pousodos, ronchos e similores;
3.2.04 (quotro) Segmento de restourontes, lonchonetes, bores e similores;
3.3.04 (quotro) segmenio de mercodos, merceorios, conveniêncios e

similores;
3.4.02 (dois) Segmento de ogêncio de turismo;
3.5.02 (dois) SegmenÍo de tronsporte turísiico terrestre e similores;
3.6.02 (dois) Segmento de ironsporte turístico nóutico e similores;
3.7 .02 (dois) Segmento de'morinos e similores;
3.8.02 (dois) Empreso gestoro do UHE Eng. Sergio Motto;
3.9.02 (dois) Empreso gestoro do UHE Rosono;

Município de Rosana - Paraíso da Águas Cristalinas
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§ 1". O mondoto dos representontes do COMTUR seró de 2 (dois)
onos, permitido o reconduçÕo, iniciondo em primeiro de joneiro
e encerrondo em 3l de dezembro do ono seguinte.

§ 2o. Codo membro do COMTUR teró um suplente, que o
substituiró em suos ousêncios e impedimentos.

Seçõo ll

Do lndicoçõo

Artigo 5o. Os membros do COMTUR e respectivos suplentes serõo ossim
indicodos:

I - Os representontes do Poder Executivo Municipol serÕo indicodos pelo
Prefeito, sendo obrigotorio o nomeoçõo do Secreiório Municipol de
Esporte, Turismo e culturo em observôncio oo ort. I o desse Regimento;
ll - Os representontes do Poder Legislotivo Municipol serÕo indicodos pelo
Presidente do Cômoro;

lll - Os representontes de lnstituiçoo de Ensino Superior serÕo indicodos
pelo Direior do Cômpus;

lV - Os represeniontes dos Polícios e do Corpo de Bombeiros serÕo
indicodos pelos superiores do corporoçõo;
V - Os representontes do sociedode civil orgonizodo serÕo indicodos pelos
entidodes;

VI - Os representontes do iniciotivo privodo serÕo indicodos por seus
respectivos seg mentos.

§ lo. o Presidente do coMruR envioro ofícios oos órgôos do
poder público, do sociedode civil orgonizodo e dos segmentos
do iniciotivo privodo no mês de novembro do ono de
encerromento dos mondotos, solicitondo o indicoçÕo dos
membros titulores e suplementes poro o próximo gestÕo, fixondo
prozo poro os respectivos indicoções.

§ 2". os orgõos do poder público, do sociedode civir orgonizodo
e dos segmentos do iniciotivo privodo indicorÕo os seus
representontes, titulores e suplentes, por ofício e/ou quolquer
outro meio de formolizoçÕo direcionodo oo presidentp.. do
COMIUR. &
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Artigo óo. No ousêncio de indicoçoo por porte dos órgÕos do poder
público, seró reoberto o prozo por 10 (dez) dios corridos poro indicoçÕo
por comunicoçÕo formol, sendo que opós esse prozo sem os respectivos
indicoções, todo o expedienie seró encominhodo oo Ministerio Público
Estoduol poro providêncios.

Artigo 7o. No ousêncio de indicoçÕo por porte dos entidodes
representoiivos do sociedode civil orgonizodo e dos segmentos do
iniciotivo privodo, os represeniontes serÕo indicodos por profissionois do
respectivo óreo de otuoçÕo ou pelo proprio COMTUR, desde que hojo
oprovoçÕo de dois terços dos seus membros, em votoçÕo secreto.

Artigo 8o. As pessoos de reconhecido sober em suos especiolidodes, de
ossocioções, entidodes, ou nÕo, voltodos poro o desenvolvimento do
turismo, e oquelos que, de formo potente, possom vir o contribuir com os
interesses iurísticos do Município poderÕo ser indicodos pelo COMTUR poro
um mondoto de dois onos, sem direito o voto, com o oprovoçÕo de 2/3
(dois terços) do composiçÕo dos seus membros e, tombém, poderÕo ser
reconduzidos pelo COMTUR.

Artigo 9o. O COMTUR poderó ter convidodos especiois, sem direito o voto,
com o frequêncio que for desejovel, sejom personolidodes ou entidodes,
desde que devidomente oprovodo por moiorio obsoluto dos seus
membros.

Artigo 10. Vencido os seus mondotos em 3l de dezembro, os conselheiros
somente deixorÕo sucs respectivos ocupoçÕes opós o posse dos novos
membros do COMTUR.

Seçõo lll

Do Perdo do Mondoto

Artigo 11. Perderó o nomeoçÕo o membro titulor que foltor o 03 (três)
reuniões ordinórios consecutivos ou ó (seis) olternodos duronte o ono sem
justificotivo por escrito, coso que o orgõo ou entidode seró comunicodo
imediotomente poro indicoçÕo de outro membro, no prozo de l0 (dez)
dios. O membro suplemente perderó o nomeoçÕo coso foltor o 03 (três)
reuniões ordinorios olternodos que tombém foltor o membro titulor que o
represento duronte o ono sem justificotivo por escrito, coso que o orgÕo
ou entidode sero comunicodo imediotomente poro indicoçÕo de4utro
membro, no prozo de l0 (dez) dios.
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§ lo. A folto justificodo ontes do reuniÕo por escrito ou otrovés de
quolquer meio de comunicoçÕo, nõo seró contobilizodo como
folto poro oplicoçÕo do penolidode previsto no caput.

§ 2o. Nos otos de reuniões devero constor os foltos justificodos
dos membros.

§ 3o. Compete oo Secretório Executivo, opós opurodos os foltos,
inicior o procedimento de perdo do mondoto com o respectivo
notificoçÕo do membro poro opresentor justificotivo em 03 (três)
dios consecutivos, e opós, solicitor oo Presidente do COMTUR o
inclusÕo no pouto do próximo reuniÕo ordinório poro votoçõo
do perdo do mondoto ou monutenÇÕo, o quol necessitoró do
oprovoçÕo de moiorio obsoluto dos membros pelo cossoçÕo.

Artigo 12. o coMTUR poderó revogor o nomeoçÕo do membro por
moiorio obsoluto dos membros por folto de decoro ou por otitude
condenÓvel, sem prejuízo dos órgõos do poder público, do sociedode civil
orgonizodo e dos segmentos do iniciotivo privodo indicor um novo
membro poro o substituiçõo no tempo remonescente do mondoto.

§ 1". O procedimento poro opuroçÕo do penolidode previsto no
coput poderó ser requerido por quolquer dos membros ou
munícipes, o quol poro oberturo de procedimento investigotório,
necessitoró do oprovoçÕo de moiorio simples dos membros.

§ 2o. Aceito o pedido de oberturo do procedimenio, seró
nomeodo pelo Presidente do coMTUR comissõo de opuroçÕo
com 03 (três) membros, sendo um de codo representoçÕo
(orgÕos públicos, sociedode civil orgonizodo e iniciotivo
privodo), que emitiro relotório finol de 30 (trinto) dios, o quol seró
submetido o oprecioçõo do Plenório, que necessitoró do
oprovoçÕo de 2/3 (dois terços) dos membros poro revogoçÕo
do nomeoçÕo.

Artigo 13. Em cosos especiois e por encominhomento de l/3 (um terço)
dos seus membros, o COMTUR podero deliberor, coso o coso, o reinclusÕo
de membros eliminodos, medionte o oprovoçÕo em votoçÕo secreto por
2/3 (dois terços) de seus membros.

Arligo 14. Perderó o mondoto o membro que:
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l- desvinculor-se do órgoo de origem de suo representoçÕo;

ll - opresentor renuncio oo Conselho;

III - for condenodo por sentenço penol irrecorrível em rozÕo de crime ou
controvençÕo penol.

§ lo. O órgÕo de representoçÕo do membro poderó indicor
novo membro poro terminor o mondoto.

§ 2". No coso dos incisos ll e lll, seró o pedido/sentenço com
trônsito em julgodo encominhodo oo Plenório poro rotificoçÕo
no reuniÕo ordÍnório subsequente oo foto.

CAPíTULO IV

DA ORGANTZAÇÃO E DO FUNCTONAMENTO

Seçôo I

Do Eslruluro Bósico

Arl. 15. O COMTUR tem como estruturo bósico:

l- Presidente,

II - Secretório Executivo;

lll - Secretório Adjunto, se necessório;

lV - Plenório;

V - Comissões.

Seçõo ll

Do Presidenle
-k

Art. 1ó. O Presidente do COMTUR seró eleito entres os tiiulores
reuniÕo ordinório do início do mondoto, em votoçÕo secreto,
reconduçÕo.
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§ 1o. O Presidente do COMTUR deveró ser escolhido,
obrigotoriomente, dentre os representontes do sociedode civil
orgonizodo ou do iniciotivo privodo.

§ 2o. Seró eleito o condidoto que obtiver o moior número de
votos. Hovendo empote entres condidotos em primeiro lugor,
seró repetido o votoçÕo secreto somente com os condidotos
empotodos com o moior número de voios, oté eleiçÕo de um
único condidoto.

§ 3o. Hovendo condidoto único, seró declorodo eleito pelo
oprovoçÕo de moiorio obsoluto do Plenório. NÕo sendo otingido
o quórum de oprovoçÕo, o eleiçÕo seró reolizodo novomente
no próximo reuniÕo ordinório, onde poderÕo ser condidotos
membros titulores e suplentes, repetindo o procedimento de
votoçÕo oté eleiçÕo do Presidente.

§ 4o. O mondoto de Presidente e de 02 (onos), odmitindo-se umo
único reeleiçÕo.

Arligo 17. Compete oo Presidente do COMTUR:

o) Representor o COMTUR em suos reloçÕes com terceiros;

b) Dor posse oos membros do COMTUR;

c) Definir o pouto dos reuniões;

d) Abrir, orientor e encerror os reuniões;

e) lndicor o Secretório Executivo e, quondo necessório, o Secretório
Adjunto;

f) Cumprir os determinoções soberonos do plenório, oficiondo os
destinoiorios e prestondo contos do suo Agendo no reuniÕo seguinte;

g) Cumprir e fozer cumprir esto Lei, bem como o Regimento lnterno o ser
oprovodo por dois terços dos seus membros;

h) Proferir o voto de desempote.
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Seçõo lll

Do Secrelório Execulivo e do Secrelório Adjunlo

Artigo I8. O Secreiório Executivo e o Secretorio Adjunto serÕo indicodos e
nomeodos pelo Presidente do COMTUR otrovés de Portorio, nos termos do
arl. 4o, olíneo "e" dc Lei Municipol no 1.568/2017.

Arligo 19. Compete oo Secretório Executivo:

o) Auxilior o Presidente no definiçÕo dos poutos;

b) Eloboror e distribuir o Aio dos reuniões;

c) Orgonizor o orquivo e o controle dos ossuntos pendentes, gerindo o
Secretorio e o Expediente;

d) Verificor e notificor os membros do COMTUR o doto do término dos
respectivos mondotos;

e) Prover todos os necessidodes burocróticos;

f) Substituir o Presidente nos sucs ousêncios.

Artigo 20. Compete oo Secretório Adjunto:

o) ouxilior o Secretório Executivo em suos otividodes e,

b) substituir o Secretório Executivo em sucs ousêncios.

Seçõo lV

Do Plenório

Artigo 21. A Plenório e orgõo soberono, formodo pelos membros titulores.

Artigo 22. Compete oos membros do COMTUR:

o) Comporecer ôs reuniÕes quondo convocodos;

b) Em votoçÕo pessool e secreto, eleger o Presidente do Conselho,
Municipol de Turismo; )

c) Levonior ou relotor ossuntos de interesse turístico;
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d) Opinor sobre ossuntos referentes oo desenvolvimento turísiico do
Município ou do RegiÕo;

e) Nõo permítir que sejom levontodos problemos políticos portidórios;

0 Constituir os Grupos de Trobolho poro torefos específicos, podendo
contor com ossessoromento técnico especiolizodo se necessório;

g) Cumprir esto Lei, cumprir o Regimento lnterno e os decisões soberonos
do COMTUR;

h) Convocor, medionte ossinoturo de dois terços dos membros, ossembleio
extroordinório poro exome ou destituiçÕo de membro, inclusive o
presidente, quondo este Estotuto ou o Regimento lnterno forem ofetodos;
i) Votor nos decisões do COMTUR.

Seçõo V

Dos Reuniões Plenórios

Artigo 23. O COMIUR reunir-se-ó em sessÕo ordinório umo vez por mês
peronte o moiorio simples de seus membros, ou com quolquer quórum, em
segundo chomodo, 15 (quinze) minuios opós o horo morcodo, podendo
reolizor reuniões extroordinórios ou especiois em quolquer doto e em locol
cedido pelo Prefeituro, órgoos do poder público, do sociedode civil
orgonizodo ou do iniciotivo prÍvodo.

Porogrofo Único. As sessões poderõo ser físicos, virtuois ou misto,
desde que o locol do reuniÕo tenho equipomentos poro fazer a
tronsmissÕo.

Artigo 24. As reuniÕes do COMTUR teroo o seguinte ordem de trobolho:

| - No horo oprozodo o Presidenie ou o seu representonte foró o oberturo
do reuniÕo e doró inÍcio oos trobolhos;

ll - Leituro do Ordem do Dio, constondo de discussÕo e votoçÕo de
motério em pouto o oprovoçõo de oto do reuniÕo onterior;
lll - Assuntos de Ordem Gerol;

§ lo. Os
Secreiório

pedidos de urgêncio deverÕo ser opresentodos oo
Executivo ontes do oberturo do SessÕo.
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§ 2". Os ossuntos oriundos do Gobinete do Prefeito ou quolquer
outro orgÕo público, que requeirom o estudo do Conselho serÕo
trotodos com prioridode.

Artigo 25. As decisões do COMTUR serõo lomodos por moiorio simples de
volos, exceto quondo se trotor de olieroçoo do Regimento lnterno, coso
em que serõo necessórios os votos do moiorio qbsoluto de seus membros
ou, oindo, nos cosos previstos no Lei Municipol no I .56812017 que dispÕe
sobre o Conselho Municipol de Turismo e do providêncios.

Arligo 26. Quondo dos reuniões, serÕo convocodos os titulores e, tombém,
os suplentes.

Arligo 27. Os suplentes terÕo direito à voz mesmo quondo do presenço dos
titulores e direito de voz e voto quondo do ousêncio doquele.

Arligo 28. As sessÕes do COMTUR serÕo devidomente divulgodos com o
necessório ontecedêncio, de no mínimo 48 (quorento e oito) horos,
inclusive no imprenso locol, e obertos oo público.

Seçôo Vl

Dos Comissões

Artigo 29. O COMTUR poderó constituir comissÕes permCInentes e
temporórios de trobolho, desiinodos o eloboror estudos, propostos, onólise
setoriois, que possom subsidior o Conselho em suos sessões ordinórios.

§ lo. Codo Comissõo de Trobolho teró no mínimo 3 (três) e no
móximo 7 (sete) conselheiros, eleitos pelo moiorio simples do
Plenório. O conselheiro mois votodo seró nomeodo como
Presidente do ComissÕo, responsóvel por orgonlzor o pouto de
trobolhos e represento-lo peronte o COMTUR e terceiros.

§ 2". O mondoto do Conselheiro e de 1 (um) ono no ComissÕo
ou compotível com o seu mondoto no COMTUR, o que ocorrer
primeiro, sendo focultodo o reeleiçÕo.

§ 3". O mondoio Oos Conselheiros dos comissões temporórios
extingue oo finol dos trobolhodos reolizodos.

---r7I
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Artigo 30. Compete o codo Comissõo, conforme seu temo:

I - oprecior e votor os motérios que forom submetidos oo seu exome pelo
Conselho;

ll - responder o consultos encominhodos pelo Presidente;

lll - promover o instruçoo de processos e fozer cumprir os diligêncios
determinodos pelo Conselho;

lV - promover estudos, trobolhos, pesquisos, e levontomentos o serem
utilizodos nos trobolhos ordinórios do Conselho.

CAPíTULO V

DO FUNDO MUNICIPAT DE TURISMO

Artigo 31. O Fundo Municipol de Turismo - FUMTUR, criodo pelo Lei
Municipol no 986/2007 é coptodor e ompliodor dos recursos o serem
utilizodos segundo deliberoções do Conselho, oo quol o órgÕo é
vinculodo.

Artigo 32. O Fundo Municipol de Turismo, tem por objetivo fomentor o
desenvolvimenio do turismo sustentóvel no Município de Rosono - SP e
custeor o execuÇÕo do Político Municipol de Desenvolvimento do Turismo
Sustentovel (PMTS), otrovés do coptoÇÕo de recursos moteriois, humonos e
finonceiros, por meio de porcerios, convênios, porticipoções, opoios e
potrocínios junto oo poder público, o iniciotivo privodo e os orgonizoções
civis multiloterois.

Artigo 33. Os recursos do Fundo Municipol de Turismo, serÕo odministrodos
e oplicodos no execuçõo de projetos e otividodes que visem colocor em
prÓtico o Sistemo Municipol AdministroçÕo de Turismo Sustentóvel, de
ocordo com os normos, prioridodes e prozos estobelecidos pelo Conselho
Municipol de Turismo.

Artigo 34.
medionte
entidodes

Poderõo fazer uso dos recursos do Fundo Municipol de Turismo,
oprovoçÕo do Conselho Municipol de Turismo, os org{os e
do odministroçoo direto e indireto, os universidodes públib\ e
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privodos, os empresos, os profissionois e orgonizoções sem fins lucrotivos,
devidomente constituídos e que desenvolvom oções voltodos:

I - Ao plonejomento, implontoçÕo, divulgoçÕo e promoçoo do turismo
sustentóvel;

ll - A proteçÕo e recuperoçÕo do potrimônio noturol, culturol e de locois
de interesse turístico;

lll - A copocitoçÕo profissionol e treinomento de mõo de obro locol;
lV - A reolizoçÕo de eventos ou componhos educocionois, culturois e
esportivos, compotíveis com o turismo sustentóvel e com o conservoçÕo
do meio ombiente;

V - A reolizoçÕo de projetos de pesquisos tecno-científicos relocionodos
oo meio ombiente e oo turismo;

vl - A reolizoçÕo e implontoçoo de projetos de licenciomento,
monitoromento e controle do produto turístico, como estudos de oferto e
demondo, legisloçÕo normotivo, morketing turístico, estobelecimento do
número ideol de usuórios, monitoromento do impocto do visitoçÕo e
fÍscolizoçÕo;

Vll - A reolizoçÕo de projetos relocionodos à melhorio do infro-estruturo
turístico, de serviços e dos equipomentos de opoio, envolvendo o
sinolizoçôo, divulgoçÕo, informoçÕo, seguronÇo individuol e coletivo,
métodos construtivos, revitolizoçÕo de óreos de interesse turístico,
mopeomento e implontoçÕo de trilhos, bem como outros relocionodos oo
desenvolvimento de um turismo sustentóvel.

Artigo 35. ConstituirÕo receitos destinodos oo Fundo MunÍcipol de Turismo:

| 'As verbos do cessÕo de espoÇo público poro evenios de cunho turísiico
e/ou negócios e o resultodo de suos bilheterios quondo nÕo revertidos o
título de cochês ou direitos;

II - Creditos especiois ou orÇomentórios que lhe sejom destinodos pelo
município, especiolmente os provenientes do sistemo municipol de
controle do visitoçÕo turístico (voucher);

lll - Reposses de recursos federois e estoduois;

IV - Vendos de publicoções furísticos, como vídeos, comisetos e
demois moteriois promocionois;

V - Vendos de espoÇos promocionois, tois como foixos, murois,
sinolizoçÕo turístico, folheterio e seus similores;

.=--- Município de Rosana - Paraíso da Águas Cristalinas
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Vl - Dooções de pessoos físicos, jurídicos, públicos ou privodos, nocionois
ou internocionois;

Vll - Recursos provenienies de convênios, controtos e ocordos firmodos
com ÍnstituiçÕes públicos ou privodos, nocionois ou internocionois;

Vlll - contribuições, potrocínios, subvenções, verbos promocionois, e
ouxílios institucionois dos seiores públicos ou privodos;

lX - Rendimentos oriundos do oplicoçÕo de seus recursos no mercodo de
copitois;

X - Outros rendos eventuois.

Artigo 36. Os recursos destinodos oo Fundo Municipol de Turismo, bem
como os receitos gerodos de suos otividodes institucionois, serÕo
consignodos em dotoçÕo próprio do orçomento do Município.

Arfigo 37. o Fundo Municipol de Turismo seró regulomenÍodo por
resoluções expedidos pelo Conselho e o decisÕo poro o oplicoçÕo dos
recursos, previsto no orçomento ou em créditos odicionois, é de
competêncio do Conselho, cobendo à Prefeituro Municipol o prestoçÕo
de contos no formo e nos prozos estobelecidos no legisloçÕo vigente,
observodos cs normos oplicóveis quonto o oquisiçÕo e o olienoçÕo de
bens públicos, controtoçÕo de compros, serviços e tudo mois que for
estobelecido.

Artigo 38. Os bens odquiridos com recursos do Fundo Municipol de Turismo
ficorÕo sob responsobilidode e em posse do conselho, e serÕo
incorporodos oo potrimônio do Município de Rosono.

Artigo 39. O soldo positivo dos recursos do Fundo Municipol de Turismo,
opurodos no finol do exercício finonceiro, seró tronsferido paro o exercício
seguinte o crédito do mesmo fundo como receiio, desde que previsto no
orçomento do exercício seguinte, ou seró oplicodo medionte crédiio
odicionol, outorizodo por Lei, em fovor do Fundo Municipol de Turismo.

Artigo 40. Os membros do Conselho sÕo responsóveis pelo fiscolizoçÕo do
soldo boncório, oplicoçÕo de recursos, reolizoçÕo de despesos, oquisiçÕo
e olienoçÕo de bens, suo guordo, conservoçÕo, monutençÕo e emprego.

Artigo 4'1. A conto boncório do Fundo Municipol
movimentodo medionte o ossinoturo do prefeito
Finonços do Município, que prestorÕo contos

de Turismo somente seró
Municipol e do Diretor de
o Cômoro Tecnidà de
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GestÕo e oo Conselho Municipol de Turismo poro o ocomponhomento e
prestoçÕo de contos nos prozos e no formo previsto em Lei.

Seçõo I

Do Cômoro Técnico de Geslôo

Arligo 42. A Cômoro Técnico de GestÕo destinodo o formulor e executor
propostos poro o coptoçõo dos recursos do Fundo Municipol de Turismo e
demois oções de interesse do setor turístico, nos termos do Lei Municipol no
986/2007.

§ lo. A Cômoro TécnÍco de GestÕo do Fundo Municipol de
Turismo (FUMIUR), seró composio por um presidente, um
tesoureiro e um secretório - executivo, indicodos pelo Conselho
Municipol de Turismo (COMTUR - Rosono).

§ 2o. Fico vedodo o indicoçÕo do Presidente do COMTUR poro
compor o Cômoro Técnico de GestÕo.

§ 3o. Serõo indicodos 0ó (seÍs) membros, sendo de moneiro
obrigotória 02 (dois) membros de codo representoçÕo (orgÕo
públicos, sociedode civil orgonizodo e iniciotivo privodo) do
COMTUR.

§ 4". A escolho dos nomes e respectivos corgos seró feito pelo
chefe do executivo municipol, boseodo no listo enviodo pelo
Conselho Municipol de Turismo, sendo que 03 (três) nomes serÕo
indicodos poro compor CI Cômoro Técnico de Gestoo e os
demois ficorÕo no suplêncio imedioto.

§ 5". O mondoto sero de 0l (um) ono, odmitido o reeleiçÕo.

§ 6". Os membros do Cômoro Técnico de Gestoo do Fundo
Municipol de Turismo, em especiol seu presidente, cumprem
funçÕo de relevonte responsobilidode público sendo-lhes
plenomente oplicóveis os sonções previstos no Lei de
lmprobÍdode Ad ministrotivo.

§ 7". Os membros do Cômoro Técnico de GestÕo do
Municipol de Turismo, nÕo receberÕo quolquer remunero

ndo
,9Ol'
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!X - Denuncior à Plenorio e às outoridodes competentes, no primeiro
oportunidode, todo e quo[quer irreguloridode no gestÕo ou oplicoçÕo dos
recursos do Fundo Municipol de Turismo, de que tenhom conhecimentg;rtruur)u) uu ruÍ tuu ,vluÍ il(jtput ue I unsmo, oe que lennom conneclmeniA;
X - Exercer outros otribuÍções que lhe forem conferidos pelo presidentd O\

suos otividodes, sendo considerodos serviços de relevôncio poro
o Município.

§ 8o. Perderó o corgo o membro que foltor, sem justificotivo, o
três reuniões consecutivos ou seis reuniÕes ordinórios duronte o
ono, sendo seu posto substituído pelo suplente imedioto.

Artigo 43. Compete à Cômoro Técnico de Gestõo do Fundo Municipol de
Turismo (FUMTUR):

I- Fomentor e orticulor, junto às potenciois fontes doodoros ou
potrocinodoros, o coptoçÕo de recursos poro o Fundo Municipol de
Turismo;

ll - Monitoror e fiscolizor os recursos coptodos em nome do Conselho
Municipol de Turismo;

lll - Estobelecer, "ad referendum" do Conselho Municipol de Turismo, os
critérios e prioridodes poro o otendimento de projetos executodos com
recursos do Fundo Municipol de Turismo, em conformidode com o Sistemo
Municipol de Turismo Susteniovel (SMTS);

IV - Eloboror o relotórÍo onuol de otividodes do Fundo Municipol de Turismo

o ser submetido Ô oprovoçõo do Plenório do Conselho Municipol de
Turismo e posterior encominhomento o cômoro Municipol de Rosono;

V - Adotor os providêncios necessórios poro o odequodo reposse dos
recursos do Fundo Municipol de Turismo, oos responsóveis pelos projetos
oprovodos pelo Conselho Municipol de Turismo;

Vl - Acomponhor o ondomento dos projetos reolizodos com recursos do
Fundo Municipol de Turismo, gorontindo suo efetivo oplicoçÕo;
vll - Exigir dos responsóveis pelo execuçÕo dos projetos oprovodos, o
eloboroçÕo de relotórios finonceiros e de otividodes desenvolvidos;

Vlll - lnformor semestrolmente ô Plenório do Conselho MunÍcipol de Turismo

e o CÔmoro Municipol de Rosono, medionte opresentoçÕo de relotório
escrito, o ondomento dos otividodes finonciodos e o situoçÕo dos contos
do Fundo Municipol de Turismo, bem como prestor todo e quolquer
esclorecimento relocionodo às suos funções;
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Conselho Municipol de Turismo;

XI - Resolver os cosos omissos no regulomentoçÕo do Fundo Municipol de
Turismo.

Artigo 44. Compete oo Presidente do Cômoro Técnico de GestÕo do
Fundo Municipol de Turismo:

| - Avolior, julgor e emitir porecer sobre o viobilidode finonceiro dos
projetos encominhodos oo Conselho Municipol de Turismo;

ll - Coordenor e emitir pcrecer sobre o execuÇÕo dos recursos do Fundo
Municipol de Turismo, segundo porômetros técnicos e os diretrizes
eloborodos pelo Conselho Municipol de Turismo;

lll - Convocor os reuniÕes do Cômoro Técnico de GestÕo e orgonizor o
pouto;

lV - Emitir porecer juntomente com o presidente do Conselho Municipol de
Iurismo, sobre os convênios com os executores dos projetos oprovodos,
ossim como os contos do Fundo Municipol de Turismo;

V - Anolisor e emiiir porecer sobre os relotórios mensois dos movimentos
dos recursos do Fundo Municipol de Turismo oo Conselho Municipol de
Turismo.

Artigo 45. Compete oo Tesoureiro do Cômoro Técnico de GestÕo do
Fundo Municipol de Turismo:

I - Auxilior o presidêncio no ocomponhomento dos recursos do Fundo
Municipol e Turismo, de ocordo com os porômetros técnicos e os diretrizes
eloborodos pelo Conselho Municipol de Turismo;

ll - Acomponhor, opreseniondo onólises e ovolioçÕes econômicos
finonceiros dos convênios e controtos firmodos pelo Município, com CI

onÓlise técnico do Conselho Municipol de Turismo, junto os instituições
governomentois e nÕo governomentois;

lll - Supervisionor o controle contóbil dos receitos e dos despesos do Fundo

Municipol de Turismo, emitindo porecer sobre o bolonço semestrol ou
sempre que solicitodo;

IV - Solicitor, sempre que necessorio, junto à contobilidode do Município, o
demonstroçÕo finonceiro'dos receitos direcionodos oo Fundo Municipol
de Turismo.
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Arligo 46. Compete oo Secretório Executivo do Cômoro Técnico de
GestÕo do Fundo Municipol de Turismo:

| - Auxilior o presidêncio no ocomponhomenio dos recursos do Fundo
Municipol de Turismo, de ocordo com os porômetros técnicos e os
diretrizes eloborodos pelo Conselho Municipol de Turismo;

Il - Convocor, poutor e lovror otos dos reuniões do Fundo Municipol de
Turismo;

Ill - Monter sob controle, documentos e orquivos do Fundo Municipol de
Turismo;

lV - Atender CIo público interessodo e monter correspondêncio com
membros de instituiçoes fornecendo os informoçÕes sempre que
solicitodo;

V - Substituir o presidente em seus impedimenfos.

Seçõo ll

Do Procedimenlo poro Aprovoçõo de Projelos

Artigo 47. Os projetos o serem desenvolvidos com recursos do Fundo
Municipol de Turismo, deverÕo ser encominhodos pelo interessodo oo
presidente do Conselho Municipol de Turismo, que o colocoró em pouto
logo no primeiro reuniÕo ordinório do Plenorio.

§ lo. Poro recebimento do projeto seró necessorio o oprovoçÕo
por moiorio simples do Plenório do Conselho Municipol de
Turismo.

§ 2o. Recebido o projeto seró encominhodo poro os ComissÕes
competentes. Após porecer fovoróvel dos Comissões, seró
encominhodo poro o Cômoro Técnico de Gestõo poro porecer
contobil.

§ 3o. Aprovodo o projeto pelos Comissões e pelo Cômoro
Técnico de GestÕo, sero encominhodo poro votoçÕo no
Plenório, o quol seró necessório c oprovoçÕo por moiorio
obsoluto do Conselho Municipol de Turismo.
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§ 4". O prozo poro o Conselho Municipol de Turismo, eloboror o
porecer conclusivo sobre os projetos o ele submetidos seró de
ote 90 (novento) dios.

Artigo 48 - A liberoçÕo dos recursos poro os projeios oprovodos pelo
Conselho Municipol de Turismo, se foró opós o publicoçÕo, dentro do
Município e em locol de omplo ocesso oo público, do exiroto do convênio
ossinodo pelo Prefeito e pelo representonte legol do instituiçÕo
beneficiodo, em que constorÕo os seguintes informoções:

I - Nome, sede, telefone e CNPJ do instituiçÕo executoro e signotório do
convênio;

ll - Nome, quolificoçÕo completo, endereço e telefone do responsóvel
técnico e finonceiro pelo projeto;

lll - Nome e descriçÕo dos objetivos gerois e específicos do projeto;

lV - Locol em que o projeio seró executodo;

V - Volor totol e tempo de duroçÕo do convênio.

Artigo 49. Noo poderÕo ser finonciodos pelo Fundo Municipol de Turismo,
projetos incompotíveis com quoisquer normos ou critérios do Político
MunicÍpol poro o Turismo Sustentóvel.

Artigo 50. O Conselho Municipol de Turismo, editoró, medionte proposio
do Cômoro Técnico de GestÕo do Fundo Municipol de Turismo, resoluçÕo
estobelecendo os termos de referêncio, os documentos obrigotórios, o
formo e os procedimentos poro opresentoçoo e oprovoçÕo de projetos o
serem opoiodos pelo Fundo Municipol de Turismo, ossim como o formo, o
conteÚdo e o periodicidode dos relotórios finonceiros e de otividodes que
deverÕo ser opresentodos pelos beneficiórios à Cômoro Técnico de
GestÕo do Fundo Municipol de Turismo, otrovés de Decreto do Executivo.

Artigo 51. O COMTUR fomentoró
integrolmente potrocinodos por
empresos privodos, medionte termo

CAPíTULO VI

DrsPosrÇoES GERATS

o reolizoçõo de projetos porc
órgÕos, eniidodes, instituiç
de cooperoçÕo, convênio, ou
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ojustes, do quol foró porte e o Secretorio Municipol de Esporte, Turismo e
Culturo.

Artigo 52. O COMTUR poderó prestor homenogens o personolidodes ou
entidodes, desde que o proposto sejo oprovodo, em votoçÕo secreto, por
2/3 (dois terços) de seus membros.

Artigo 53. As funções e otividodes dos membros do COMTUR, bem como o
porticipoçõo no Conselho, nÕo serõo remunerodos, porém, considerodos
relevontes serviços prestodos oo Município.

Artigo 54. Após o indicoçÕo de todos os membros, o Presidente do
COMTUR encominhoró o reloçõo oo Poder Público Municipol que
nomeoró por meio de Decreto do Poder Execuiivo os representontes do
Conselho Municipol de Turismo.

Arligo 55. Os cosos omissos serôo resolvidos pelo Presidente do COMTUR,
com o devido oprovoçÕo do Plenório.

Artigo 56. Esie regulomento entroró em vigor no doto de oprovoçÕo no
Plenório do COMTUR.

Rosono/SP,23

nte.d OMTU
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rio Executivo dà
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Secrêtg/ro Adjunto do COMTUR
GestÕo 202312025
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